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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO. 

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº     , DE 2016 
 

(Do Sr. Rôney Nemer) 
 

Requer a realização de audiência pública na 

Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, para debater o Projeto de Lei 

nº 5.256, de 2016, que regulamenta a 

profissão de bugueiro turístico e dá outras 

providências. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 255 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública a ser realizado em 

Natal - RN para discussão do Projeto de Lei nº 5.256, de 2016, que 

regulamenta a profissão de bugueiro turístico e dá outras providências. 

JUSTIFICAÇÃO 

A regulamentação das profissões é direito dos 

trabalhadores e uma exigência das sociedades modernas, devido à 

complexidade das relações que envolvem a prestação de serviços turísticos e 

afins. 

Como condutor de veículo rodoviário especial, o 

profissional bugueiro turístico atua para atender uma demanda de enorme 

significação na geração de divisas oriundas do turismo, seja na costa brasileira 

de 7,4 mil quilômetros de praia, em praias de rio e lagoas, bem como em sítios 

históricos e culturais de relevância nacional. 



2 

 

Assim, faz-se necessário a oitiva dos profissionais 

diretamente ligados à profissão, que são, na realidade, os maiores 

interessados na regulamentação de sua atividade. 

Pelo exposto, pedimos aos nobres Pares o apoio 

necessário para a aprovação deste requerimento de Audiência Pública. 

Sala da Comissão,       de                                  de 2016. 

Deputado RÔNEY NEMER 

Relator 


